
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Conforme Memorando nº 62/2021-GAB-304 mhpod, de 22/11/2021, a emenda destina-se
ao Impepp - Atendimento Socioassistencial (CNPJ 17.688.094/0001-36, localizado na Rua Maria
Perpetua, nº 258, no bairro Ladeira,Cep. 36.052-560, nesta cidade, para aquisição de materiais
permanentes, tais como: armários,macas. computadores, equipamentos de informáticas, mesa e
cadeiras de escritório dentre outros. A presente emenda terá destinação dos seguintes
parlamentares, e seus respectivos valores, que irão compor de forma coletiva, totalizando R$
26.420,81 (vinte e seis mil, quatrocentos e vinte reais, e oitenta e um centavos)oriundas da fonte das
emendas impositivas: Hitler Vagner Cândido de Oliveira - R$ 1.000,00 (um mil reais); Marlon Siqueira
- R$ 5.420,81 (cinco mil, quatrocentos e vinte reais, e oitenta e um centavos); Maurício Henrique Pinto
de Oliveira Delgado - R$ 15.000,00 (quinze mil reais); Tiago Rocha dos Santos - R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).

Palácio Barbosa Lima, 1º de dezembro de 2021.

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Tiago Rocha dos Santos

Vereador Maurício Delgado -
DEM

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereador Tiago Bonecão -
CIDADANIA
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